
Altera  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do  Adolescente),  para  obrigar  a
prestação de informações por escrito
no  momento  da  alta  hospitalar
responsável  de  mulheres  e  seus
filhos recém-nascidos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para

obrigar a prestação de informações por escrito no momento da

alta hospitalar responsável de mulheres e seus filhos recém-

nascidos.

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 8.069, de 13 de julho

de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  passa  a

vigorar acrescido do seguinte § 3º-A:

“Art. 8º ................................

          ...................................................

§ 3º-A À parturiente ou ao representante

legal cujo filho tenha nascido com deficiência ou

patologia  crônica  que  implique  tratamento

continuado  deverá  ser  oferecida  assistência

especial,  a  qual  consistirá  em  prestação  de

informações  por  escrito  sobre  cuidados  com  a

criança e lista de órgãos públicos, instituições e

associações públicas e privadas especializados na
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assistência à pessoa com deficiência ou patologia

específica. 

..............................................”(NR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de junho de 2026.

HUGO MOTTA 
Presidente 
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